
PREPCirVflA Dt

IPORA
IPOR& PRA PRENTEI

Gestão 2025-202S
MUNICÍPIO DEIPOKÃ
ESTADO DO PAPANÃ

PROCURADORIAJURÍDICA

DECRETO N” 021/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE iPORA. ESTADO 1)0 PAR.A.NÁ. ROBERTO DA

SILVA. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI.

E ESPECIALMENTE OS DISPOSITIVOS PREVISTOS NO ART. 254. INCISO

IV. ANEXO I. DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 004/2024 (CÓDIGO

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE IPORÀ).

DECRETA:

Art. 1". Na impossibilidade de apuração da base de cálculo do Imposto Sobre serviço na

construção civil, através de informações contábeis ou fiscais, de conformidade

com 0 que estabelece o artigo 118 § único da Lei Complementar Municipal n°

004/2024 do Código Tributário Municipal, o preço do serviço será apurado pela

sistemática definida pelo presente decreto, quando o proprietáiio da obra
fornecer os materiais.

Art. 2". Fica instituída como pauta mínima de valores correspondentes aos preços do

melro quadrado (nr) a serem utilizados na apuração do valor mínimo da mão de

obra aplicada na comstrução civil, quando não realizada por pessoa jurídica. Para

efeito de cálculo do Imposto Sobre Serviços (ISS), torna-se como parâmetro o valor

do metro quadrado das edificações constante do artigo 2° S T da Lei n° 032/2013
Planta Genérica de Valores, atualizados anualmente por decreto do Executivo

Municipal.

Mão-dtí-Obra

Base de Gáíciilo do
Valor do>ISS, por
rri^.de edifícáçao

Valor em Reais

por nr
Tipos dc

Edificações

Por
Itenv

iSS

20,04RS400,08RS 1.000,20 RSCasa de madeira
RS 27,84RS 556,72RS 1.391,81Casa de alvenaria1

32,60RS652,061.630,15 RSRSApartamcnlo
Tellieiro 7,23RSRS 144,70RS 361.744

RS 12,10RS 242,08RS 605.21Galpão
Fábrica

0

23,41RSRS 468,19RS 1 170.486
23.07461,38 RSRS 1153,44 RSLoja7
23,07RSRS 461,38RS 1153,44Comercio8
34,99RS699,74RS 1.749.34 RSEspecial9

Art. 3". O Imposto sobre serviço referente à construção civil a que se refere o presente
decreto será calculado e lançado no ato da aprovação do projeto de construção

pela Divisão dc Tributação c Cadastro.

Art. 4”. O pagamento do imposto será efetuado juntamente com o pagamento da taxa de

licença para construção c demais encargos tributários.

Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP. 87560-000

Iporã - Paraná



PBEPtlTUftA t>E 0Ê0

IPORA
IPORi PRA FRENTEI

Gestão 2025-2028
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA JURÍDICA

Parágrafo único: 0 valor do imposto Sobre Serviço  - ISS, caso seja do interesse do
Contribuinte, poderá ser parcelado em até três (03) parcelas mensais.

Art. 5°. O imposto será lançado em nome do proprietário da obra, na qualidade de
contribuinte suplementar conforme previsto no Código Tributário Municipal
(Lei Complementar n° 004/2024).

Art. 6°. O Imposto Sobre Serviço será inscrito no cadastro imobiliário do imóvel que está
sendo edificado para fins de controle administrativo tributário por parte da
Secretaria de Finanças.

Parágrafo Primeiro. A falta de pagamento do imposto sobre serviço impedirá a
expedição de certidões e habite-se da obra, ficando sujeito a cobrança
extrajudicial ou por execução fiscal nos termos da lei n° 6.830/80.

Parágrafo Segundo: Em caso de opção do contribuinte em efetuar o pagamento de forma
parcelada nos termos do Parágrafo Único do artigo 4° do presente Decreto, o
Habite-se somente será expedido após a quitação da última parcela.

Art. 7". Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Iporã, 11 de fevereirp-de 2025.
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Nota

1 Estt colurte poderê apreMrtar vaJor neeativo. Indicando, nesse caso, Insuficjêftcia de caixa após o retisiro das obngaçóes financeiras.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO l-REFEJTO
DECRETO N- 021/2025

O PREFEITO MUNICIPAI. DE IPORÃ. ESTADO 1)0 PARAN.Á. ROBERTO DA SILVA, NO USO DAS ATRIBU1CÕF..S OUF. I.HES
SÃO CONFERIDAS POR LEI. E ESPECIAI.MF.NTE OS DISPOSITIVOS PREVISTOS NO ART. 254. INCISO IV. ANF.XO 1. DA I.EI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 004/2024 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNlClPK) l)E IFORÀ).

DECRETA!

Art. I”. Na impossibilidade de apuração da base dc cálculo do Imposto Sobre serviço na construção civil, através de informações contábeis ou
fiscais, de conformidade com o que estabelece o artigo 118 6 único da Lei Complementar Municipal n“ 004/2024 do Código Tributário Municipal, o

preço do serviço será apurado pela sistemática definida pelo presente decreto, quando o proprietário da obra fornecer os materiais.

Art. 2°. Fica instituída como pauta mínima de valores correspondentes aos preços do metro quadrado (m*)  a serem utilizados na apuração do valor

mínimo da mão de obra aplicada na construção civil, quando não realizada por pessoa jurídica. Paia efeito de cálculo do Imposto Sobre Senúços
(ISS), loma-sc como parâmetro o valor do metro quadrado das edificações constante do artigo 2° 6 1° da Lei n° 032/2013 Planta Genérica de
Valores, atualizados anualmente por decreto do Executivo Municipal.

Mio-dKlbfa

BEcdeCákukxtolSS
Por VgJor d> ISS poi iR^ deV&tor ein R«ei> porm2Tipótde £dif)CHóesItem

RS 20.04R$ 400,01RI l 000.20Cue d* medeua(
RS 27.S4R$556,72R$ 12 Cut de eiveruna
RS 32.60RS 652.06RS I 630.153 Apenimeoró
RS 7,23RS 144,70Rt 361.74TellMiCD4
RS 12.10RS 242.0SRS 603.2!Gelpip5
RS 23.41R546S.19Ri 11 70.48Fábriee6
RS 23.07RS 461.38RS 1153,44Laje7

RS 23.0?RS 461.38RS n 53.448
RS 34.99RS 699.74RS I 749,34Ejpexial9

Art. 3”. O Imposto sobre serviço referente à construção civil a que se refere o presente decreto será calculado e lançado no ato da aprovação do
projeto de construção pela Divisão de Tributação  e Cadastro.

Art. 4°. O pagamento do imposto será efetuado juntamente com o pagamento da taxa de licença para construção e demais encargos tributários.

Panígrafu único: O valor do imposto Sobre Serviço  - ISS. caso seja do interesse do Contribuinte, poderá ser parcelado era até três (03) parcelas
mensais.

Art. 5“. O imposto será lançado em nome do proprietário da obra, na qualidade de contribuinte suplementar conforme previsto no Código Tributário
Municipal (Lei Complementar n“ 004/2024).
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Art. 6°. O Imposto Sobre Serviço será inscrito no cadastro imobiliário do imóvel nue está sendo edificado para fins de controle administrativo
tributário por parle da Secretaria de Finanças,

1’arágralb Primeiro. A falta de pagamento do imposto sobre serviço impedirá a expedição de certidões e habite-se da obra, ficando sujeito a
cobrança extrajudicial ou por execuçáo fiscal nos termos da lei n° 6.830/80.

Parágrafo Segundo: Em caso de opção do contribuinte em efetuar o pagamento de forma parcelada nos termos do Parágrafo Único do artigo 4° do
presente Decreto, o Habite-se somente será expedido após a quitação da última parcela.

Art. 7“. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará cm vigor na data dc sua publicaçâo.

Iporâ, 11 de fevereiro dc 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identi(icador:BC626SBC
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